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3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 9.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior.
4.1.3. Comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação.

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Química Orgânica, 
com duração de 24 meses, plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação, referente a 01 ano letivo, e plano de 
ações de extensão universitária, referente a 01 ano letivo.

4.1.6. Nos casos de transferência bancária, o candidato 
deverá anexar o comprovante da operação bancária no sistema 
de inscrições no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. Declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. Declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação;

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente.

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00h do dia 13/06/2022 
às 23h59 do dia 14/06/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 14/06/2022 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 
e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
15/06/2022, a partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2.
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 
Diretor da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congre-
gação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo 
o resultado da análise ser publicado no DOE.

7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três profes-

sores indicados pela Congregação, devendo um deles ser da 
Unidade e dois de fora do Câmpus.

7.2. Serão designados pela Congregação, dois suplentes 
para substituir os membros titulares, em caso de impedimento, 
sendo um deles da Unidade e um de fora do Câmpus.

7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, e publicado no DOE, na mesma 
data da publicação do deferimento/indeferimento das ins-
crições.

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” – UNESP

FACULDADE DE ODONTOLOGIA - FO DO CÂMPUS DE 
ARARAQUARA

EDITAL Nº 058/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA 
COMPLEMENTAR

(CONCURSO PÚBLICO Nº 19/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP 
- Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araraquara, no 
uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato classifica-
do na lista especial para a realização de perícia complementar.

Candidato: GABRIELA APARECIDA DA SILVA
Documento: 59045782
Emprego Público: 001 - Assistente de Suporte Acadêmico I 

(Área de atuação: Acadêmica)
Data: 13.06.2022
Horário: 10h
Local:
Departamento de Perícias Médicas do Estado
Av. Prefeito Passos, s/n – Glicério – São Paulo/SP
CEP: 01517-020
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Processo 349/2021 FO/CAr.
Araraquara, 07 de junho de 2022.
Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araraquara
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 Retificação
No Edital nº 051/2022-DTAd-FO/CAr:
Item 4.1.2., onde se lê: comprovante de graduação em curso 

superior de Odontologia, bem como de ser portador do título 
de Mestre em Ortodontia ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação.

Leia-se: comprovante de graduação em curso superior de 
Odontologia, bem como de ser portador do título de Doutor 
em Odontopediatria, ou cópia da ata de defesa da tese, condi-
cionada a apresentação do título homologado, na ocasião da 
contratação.

(Proc. 264/2022-FO/CAr).
Araraquara, 07 de junho de 2022.
Clovis Molina Júnior.
Diretor Técnico de Divisão.
 Retificação
No Edital nº 048/2022-DTAd-FO/CAr:
Item 4.1.2., onde se lê: comprovante de graduação em curso 

superior de Odontologia, bem como de ser portador do título 
de Mestre em Ortodontia ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação.

Leia-se: comprovante de graduação em curso superior de 
Odontologia, bem como de ser portador do título de Mestre em 
Morfologia, Biologia Estrutural ou Biologia Oral, nas áreas de 
concentração em Histologia, Embriologia ou Biologia do Desen-
volvimento, ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a 
apresentação do título homologado, na ocasião da contratação.

(Proc. 179/2022-FO/CAr).
Araraquara, 07 de junho de 2022.
Clovis Molina Júnior.
Diretor Técnico de Divisão. 
Instituto de Química
 EDITAL Nº 156/2022 – IQ/CAR – ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

449/2022-RUNESP de 02/06/2022, publicado em 03/06/2022 
e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Reso-
lução UNESP nº 11/2019 e alterações posteriores, as inscrições 
no concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Química Orgânica, junto ao Departamento de 
Bioquímica e Química Orgânica do Instituto de Química do 
Câmpus de Araraquara. A inscrição implicará a completa ciência 
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 13.357,25 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 118,00 por meio de transferência 
bancária, no período de 13/06/2022 a 12/07/2022, no horário 
das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília, Agência 
6933-7 – Conta Corrente 130102-0 – Unesp – Instituto de 
Química - Araraquara.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Química, Farmácia, Engenharia Química ou área afim, que 
tenham, no mínimo, título de Doutor e desenvolvido projeto 
de doutorado em temática da área de Química Orgânica. A 
qualificação necessária à inscrição para o concurso público 
será demonstrada pela formação do candidato, em nível de 
graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. Os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. Os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. O título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

urbano no Brasil: padrão urbano-industrial e metropolização 
(1920-1980) 4.2.1 Expansão capitalista e acumulação urbana 
4.2.2 Estado, metropolização e desenvolvimento urbano 4.2.3 
Investimento público e política de desenvolvimento urbano. 5. 
O DESENVOLVIMENTO URBANO NO BRASIL CONTEMPORÂNEO 
5.1 Caráter estrutural do desenvolvimento urbano brasileiro pós-
1980 5.2 Federalismo, crise fiscal e políticas urbanas 5.3 Metró-
poles: o ajuste urbano do processo de acumulação 5.4 Inserção 
externa e urbanização da fronteira 5.5 Órbitas de acumulação 
capitalista no espaço urbano 5.6 Espoliação urbana e questão 
habitacional 5.7 Sustentabilidade e crise ambiental urbana. 6. 
PROBLEMAS URBANOS RECENTES NO BRASIL.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 110/2022 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

PRÁTICA, DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA E DA CLASSIFICAÇÃO 
DEFINITIVA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP 
– Reitoria, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos para os empregos públicos de Locutor (Área 
de atuação: Locução Radiofônica) e Médico (Área de atuação: 
Medicia do Trabalho), a nota da prova prática, a classificação 
prévia e a classificação definitiva, conforme o emprego público.

001 Locutor (Área de atuação: Locução Radiofônica)
Ausentes na Prova Prática
Inscrição - Documento
09129456 - 357589865
11193840 - 228038881
Habilitados na Prova Prática
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - N. Obj - N. Reda-

ção - N. Prática - N. Final - Class. Prévia
09277854 - DJAINE DAMIATI - 04/08/1972 - N - 72,500 - 

81,818 - 83,500 - 237,818 - 4
09224483 - ERICK RENATO FOGAR FACIOLI - 04/12/1973 - 

N - 62,500 - 90,909 - 83,000 - 236,409 - 5
09195904 - GIOVANNI ALBERTI - 23/07/1997 - N - 62,500 - 

81,818 - 72,000 - 216,318 - 8
09854665 - GUILHERME DIAS AMADORI - 13/03/1989 - N - 

62,500 - 81,818 - 90,000 - 234,318 - 6
10280430 - LARISSA FERNANDA DOMINGUES ROSSETO - 

13/12/1982 - N - 70,000 - 90,909 - 91,000 - 251,909 - 1
11147903 - MARCOS CESAR ANTONINI - 13/02/1963 - N - 

62,500 - 81,818 - 81,500 - 225,818 - 7
10175059 - MARINA DE MELLO FONTANELLI - 30/08/1990 

- N - 70,000 - 90,909 - 87,250 - 248,159 - 2
10015574 - SERGIO ROBERTO MENDES - 16/05/1966 - N - 

60,000 - 90,909 - 94,250 - 245,159 - 3
002 Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho)
Classificados
Inscrição - Nome - Nota - Class. Final
09151184 - CLAUDIA LINO PECHINA - 170,000 - 1
09521151 - DANIELE PIMENTEL MACIEL - 161,250 - 2
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 07 de junho de 2022.
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” RUNESP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA
Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 87/2022 – HOMOLOGAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 31/2020 - PROCESSO FOA. Nº 

336/2020)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - 
Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de Araçatuba, no uso 
de suas atribuições legais, previstas na Portaria Unesp 469/2012, 
Artigo 4º, Inciso, II, item 2, HOMOLOGA o concurso público para 
preenchimento, mediante contratação, sob o regime jurídico da 
“CLT” e Legislação Complementar, em 20 horas semanais, para 
o emprego de Técnico em Radiologia, com lotação na Seção 
Técnica de Triagem, Emergência e Documentação desta Unidade.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital. 

CAMPUS DE ARARAQUARA
Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL n.º 162/2022-STGP-FCL/CAr.
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, DIVULGA a relação 
de candidatos inscritos no Concurso Público para contratação de 
Professor Substituto, referente ao Edital nº 139/2022-STDARH-
-FCL/CAr, na área: Letras, sub-área de conhecimento: Literatura 
e nas disciplinas: “Poesia Portuguesa e Outras Artes, Literaturas 
Africanas de Língua Portuguesa”, junto ao Departamento de Lin-
guística, Literatura e Letras Clássicas da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara.

NOME – N° RG
ALESSANDRA NAVARRO FERNANDES – 59494937/PR
FABIANA MIRAZ DE FREITAS GRECCO – 294045430/SP
ROSEMARY CONCEIÇÃO DOS SANTOS - 224419420/SP
URIEL IRIGARAY ARAUJO - 2060141/DF
(Processo nº 1/2022-FCL/CAr.)
Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 057/2022-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARARA-
QUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público 
para contratação de 01 (um) Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2021, em 
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, na Área de Ciências 
da Saúde - Odontologia, Sub-área de Conhecimento Dentística 
Restauradora e no Conjunto de Disciplinas: Dentística I, Den-
tística II junto ao Departamento de Odontologia Restauradora 
da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, para 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos desta 
Faculdade, sita na Rua Humaitá, nº 1680 - 5º andar, para anu-
ência à contratação.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada e 
contratada, deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME DO CANDIDATO - R.G. nº
3º - KAMILA DE FIGUEIREDO PEREIRA– 46.760.224-4
(Processo nº 471/2021-FO/CAr.)
Araraquara, 06 de junho de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Junior
Diretor Técnico de Divisão. 

cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1,5)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1,5)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Economia, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-22/2014 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Economia.

PROGRAMA
1. A CIDADE: marco da divisão social e espacial do trabalho 

2. A QUESTÃO URBANA: elementos teóricos e metodológicos 3. 
A CIDADE E A URBANIZAÇÃO NO BRASIL: visões de intérpretes 
brasileiros. 4. O PROCESSO HISTÓRICO DE URBANIZAÇÃO NO 
BRASIL 4.1 Formação urbana brasileira: da colônia ao complexo 
cafeeiro 4.1.1 Constituição de um sistema urbano no Brasil: da 
Colônia ao Império 4.1.2 Transformação urbana dentro do com-
plexo cafeeiro paulista no início do Séc. XX 4.2 Desenvolvimento 
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de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária receberá nota 
individual dos três membros da banca examinadora, variando 
de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa decimal, 
sendo essa nota utilizada no cálculo da média final de cada 
candidato.

f) A nota final dessa prova corresponderá à média das 
notas atribuídas nas etapas de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós graduação e do plano de ações de extensão 
universitária.

g) O projeto de pesquisa deverá ser apresentado de 
maneira clara e resumida e deverá conter: folha de rosto; 
resumo (máximo 20 linhas); introdução e justificativa com 
síntese da bibliografia fundamental; objetivos, plano de 
trabalho e cronograma de execução; material e métodos; 
forma de análise dos resultados. Deverá conter no máximo 
20 páginas tamanho A4, excluindo folha de rosto e referên-
cias bibliográficas. Formatação: fonte Times New Roman ou 
Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5 linhas e margens de 3 
cm à esquerda e 1,5 cm à direita. Quando houver, as figuras 
e tabelas devem ser numeradas, referenciadas no texto e 
conter uma legenda explicativa.

h) O plano de ações de extensão universitária deverá ser 
apresentado de maneira clara e resumida e deverá conter: 
folha de rosto; área temática, Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) que atenderá, 3 palavras-chave, resumo, 
delineamento, caracterização e fundamentação do problema, 
objetivos, metodologia, resultados esperados, forma de ava-
liação e indicadores, referências bibliográficas. Deverá conter 
no máximo 20 páginas tamanho A4, excluindo folha de rosto 
e referências bibliográficas. Formatação: fonte Times New 
Roman ou Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5 linhas e mar-
gens de 3 cm à esquerda e 1,5 cm à direita. Quando houver, 
as figuras e tabelas devem ser numeradas, referenciadas no 
texto e conter uma legenda explicativa.

i) Modelo livre para a apresentação do plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação. Deverá conter no 
máximo 20 páginas tamanho A4, excluindo folha de rosto e 
referências bibliográficas. Formatação: fonte Times New Roman 
ou Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5 linhas e margens de 3 
cm à esquerda e 1,5 cm à direita. Quando houver, as figuras e 
tabelas devem ser numeradas, referenciadas no texto e conter 
uma legenda explicativa.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

10.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

10.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

10.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado.

10.5 Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

10.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior média na prova de títulos;
c) maior média na prova didática;
d) maior nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. NOMEAÇÃO E POSSE
11.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

11.1.1. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que 
exijam equivalência, o candidato deverá apresentar a sua com-
provação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação;

11.1.2. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

11.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

11.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

11.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

11.5. Não registrar antecedentes criminais;
11.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

11.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP, contados a partir do atendimento da convocação 
para nomeação.

11.8. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 8.2. e seus 
subitens.

12.3. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

12.4. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 
e formal do concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado final do concurso público 
no DOE.

12.5. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder ao recurso impetrado, a contar do término do prazo 
de recurso. Poderá o Diretor da Unidade Universitária responder 
ao recurso protocolado “ad referendum” da Congregação, cujo 
resultado deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

12.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

12.7. A permanência do candidato nomeado ficará 
condicionada ao reconhecimento da equivalência do título 
pela UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso 
não credenciado.

12.8. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 

Coordenador ou pesquisador principal de projetos de pes-
quisa/ensino fomentados

5,0 pontos/projeto
5,0 pontos
total
100 pontos
III – ATIVIDADE DIDÁTICA (2,0)
ENSINO
40 x 0,05 PONTOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA
Disciplinas ministradas em atividades de ensino (25 pontos)
Ensino de pós-graduação relacionado com a área de conhe-

cimento do concurso
0,5 ponto/30 horas semestrais ou múltiplo equivalente
11,0 pontos
Ensino de graduação
1,0 ponto/30 horas semestrais ou múltiplo equivalente
11,0 pontos
Nível médio ou fundamental
0,5 ponto/ano letivo
3,0 pontos
Atividades de Orientação (15 pontos)
Orientação de trabalho de conclusão de curso de graduação
0,25 ponto/trabalho concluído
1,0 ponto
Orientação de aluno de graduação (iniciação científica)
1,0 ponto/orientação com bolsa (50% do valor para sem 

bolsa)
3,0 pontos
Orientação concluída de aluno de mestrado
2,5 pontos/orientação
5,0 pontos
Orientação concluída de aluno de doutorado
3,0 pontos/orientação
6,0 pontos
total
40 pontos
IV – OUTRAS ATIVIDADES (1,0)
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
5,0 x 0,2 PONTOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA
Membro de Colegiado Superior de instituição de ensino 

superior
0,5 ponto/colegiado
1,0 ponto
Participação em Comissão Organizadora de congressos e 

outros eventos acadêmicos e/ou de extensão
1,0 ponto/participação
2,0 pontos
Participação em bancas de trabalhos de conclusão ou 

comissões julgadoras
0,5 ponto/banca
1,0 ponto
Participação em eventos científicos ou de extensão
0,25 ponto/participação
1,0 ponto
total
5,0 pontos
9.3. Prova Didática
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máxi-
mo, 60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo 
(40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. 
Para a realização dessa prova, o candidato deverá definir, 
no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital. A 
prova didática será realizada sobre ponto diferente daquele 
sorteado na prova escrita. O candidato cujos pontos não 
foram sorteados na prova escrita, na data da mesma deverá 
indicar o ponto a ser apresentado na prova didática. A 
apresentação obedecerá à sequência da ordem de inscrição 
dos candidatos;

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
9.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, com duração de 24 meses, 
o plano de atividades para a graduação e para a pós-
-graduação, referente a 01 ano letivo, e o plano de ações de 
extensão universitária, referente a 01 ano letivo, apresen-
tados no ato da inscrição, terão pontuação média máxima 
de 10 pontos e serão avaliados, individualmente, pelos 
membros da banca examinadora, com base nos critérios 
apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós-graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-

dades para a graduação e para a pós graduação e do plano 
de ações de extensão universitária terá a pontuação máxima 
de 10 e obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos 
candidatos. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 
minutos para perguntas e 15 minutos para respostas. A prova 
de análise e de arguição do projeto de pesquisa, do plano 

segunda fase será divulgada no sistema de inscrição após o 
exame de todos os recursos.

8.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou 
igual a 12 (doze), todos os candidatos presentes realizarão 
as duas fases do concurso, em sequência, de acordo com o 
cronograma estabelecido pela banca examinadora, sendo 
todas as notas divulgadas apenas ao final do concurso.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
c) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0.
9.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

- Títulos Acadêmicos: 2,0
- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: 5,0
- Atividade Didática: 2,0
- Outras atividades: 1,0
I. TÍTULOS ACADÊMICOS (2,0)
TÍTULO
10 x 0,2 PONTOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA
Livre-docência
1,0 ponto
1,0 ponto
Doutorado
3,0 pontos
3,0 pontos
Doutorado direto
4,0 pontos
4,0 pontos
Período no exterior durante o doutorado
(mínimo de 6 meses)
1,0 ponto
2,0 pontos
Mestrado
1,0 ponto
1,0 ponto
Pós-doutoramento
1,0 ponto
(por ano, com 50% de acréscimo com período no exterior)
3,0 pontos
total
10 pontos
II. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA, CULTURAL 

E ATIVIDADES DE EXTENSÃO (5,0)
PESQUISA E PRODUÇÃO ACADÊMICA E ATIVIDADES DE 

EXTENSÃO
100 x 0,05 PONTOS
PONTUAÇÃO MÁXIMA
Artigo publicado ou aceito para publicação em periódico 

classificado com fator de impacto  3
6,0 pontos/artigo para autor principal ou correspondente 

(50% do valor para autor colaborador)
30,0 pontos
Artigo publicado ou aceito para publicação em periódico 

classificado com fator de impacto \< 3
3,0 pontos/artigo para autor principal ou correspondente 

(50% do valor para autor colaborador)
20,0 pontos
Livro completo relacionado à área de conhecimento do 

concurso, publicado em outro idioma
6,0 pontos/livro
6,0 pontos
Livro completo relacionado à área de conhecimento do 

concurso no idioma
5,0 pontos/livro
5,0 pontos
Capítulo de livro relacionado à área de conhecimento do 

concurso
2,0 pontos/capítulo
4,0 pontos
Bolsa de produtividade em pesquisa concedida por agência 

de fomento pública, nos últimos 05 anos
10,0 pontos
10,0 pontos
Publicação de trabalhos em anais de eventos científicos 

internacionais (congressos, seminários, jornadas)
0,5 ponto/trabalho
2,0 pontos
Publicação de trabalhos em anais de eventos científicos 

nacionais (congressos, seminários, jornadas)
0,25 ponto/trabalho
2,0 pontos
Proferir palestras, seminários ou conferências em eventos 

internacionais
1,0 ponto/atividade
3,0 pontos
Proferir palestras, seminários ou conferências em eventos 

científicos nacionais
0,5 ponto/atividade
1,0 ponto
Desenvolvimento de software na área de conhecimento 

do concurso
0,5 ponto/software
1,0 ponto
Propriedade intelectual com concessão de patente na área 

do conhecimento do concurso
3,0 pontos
6,0 pontos
Propriedade intelectual com depósito de patente na área de 

conhecimento do concurso
1,0 ponto
2,0 pontos
Participação na equipe de projetos de extensão
1,0 ponto/projeto
2,0 pontos
Participação da comissão organizadora de eventos de 

extensão
0,5 ponto/evento
1,0 ponto

7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação.
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, em decisão fundamentada, a ser dis-
ponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.7. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser realizada através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital a ser publicado no DOE, da data, 
horário e local para a realização das provas.

8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos);

b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com 
clareza sua identificação, assim como atender às regras e 
orientações relativas ao distanciamento e à prevenção do 
contágio do COVID-19.

8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do que 
consta no item 8.2., o candidato deverá apresentar cópia sim-
ples do Curriculum Lattes, com os documentos comprobatórios 
impressos, organizados e identificados na ordem que aparece 
na cópia simples do Curriculum Lattes. A não apresentação 
eliminará o candidato do certame.

8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme os itens 8.2 e seus subitens, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado do Concurso.

8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual no 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer 
outras deficiências que o impeça de fazer o uso adequado 
de máscara de proteção facial, desde que apresente decla-
ração médica específica, no dia da realização da respectiva 
prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de 
outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do 
local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.2.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.2.5. Se houver dúvida em relação à fisionomia/iden-
tidade do candidato no momento da identificação, poderá 
ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 
recomendado, e sua imediata recolocação após a identifica-
ção, podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou 
máscara reserva.

8.2.6. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.2.5.

8.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

8.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

8.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

8.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

8.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

8.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 
de inscrição dos candidatos.

8.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

8.8. Em até 2 (dois) dias úteis após o término de cada 
fase do concurso, o candidato poderá interpor recurso ao 
chefe do departamento por ele responsável, para qualquer 
uma de suas provas, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O recurso deverá estar devidamente fundamentado 
e será analisado pela Congregação no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
seu prazo final.

8.9. No caso de concursos realizados em duas fases não 
sequenciais, a lista final dos candidatos classificados para a 
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Obs: O não comparecimento do candidato classificado no 
prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido o seu direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público.

(Proc. 1167/2021 - FC/Bauru)
  
 EDITAL Nº 159/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA 

COMPLEMENTAR
(CONCURSO PÚBLICO Nº 10/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
UNESP - Faculdade de Ciências - FC do Câmpus de Bauru, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato 
classificado na lista especial, para a realização da perícia 
complementar.

Candidato: WALTER FRANCISCO BERTONCELLO RODRI-
GUES

Documento: 17804980
Emprego Público: 001 - Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Finanças)
Data: 14.06.2022
Horário: 9h
Local:
Departamento de Perícias Médicas do Estado
Av. Prefeito Passos, s/n – Glicério – São Paulo/SP
CEP: 01517-020

CAMPUS DE BOTUCATU
Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 92/2022 DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

DEFINITIVA (CONCURSO PÚBLICO Nº 39/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP - Faculdade de Ciências Agronômicas - FCA do 
Câmpus de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a classificação definitiva.

001 - Auxiliar Agropecuário
Classificados:
Inscrição/Nome/Documento/Nota Class. Final
11179309/FABIO BORGES CASTI -

LHOS/4084921586/155,000/1
11146494/CLEITON CESAR DOS SAN-

TOS/32669489-4/152,500/2
10908102/ADAUTO JOSE TAVARES/20635555-5/150,000/3
11151765/GUILHERME CONSTANTINO MEIREL-

LES/47599234-9/142,500/4
10320709/JOAO BRUNO DOMINGUES BOCET-

TO/49085058-3/142,500/5
09838007/NATALIA FOGACA LIMA/49798564-0/140,000/6
11084804/GLAUCIA UESUGI/342944770/140,000/7
10773460/MARIO GABRIEL BUENO DE MORA-

ES/33429845-3/132,500/8
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital. (Processo 952/2021-FCA-CB)
Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 479/2022 – STGP/FM – ANALISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu torna público, o Despa-
cho nº 227/2022-FM/STA da Congregação, de 07/06/2022, 
NEGANDO provimento ao recurso impetrado pela candi-
data LUIZA MARIA DE ASSUNÇÃO, referente ao Edital nº 
457/2022-STGP/FM - Banca Examinadora, do concurso públi-
co de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Sociologia, 
junto ao Departamento de Saúde Pública da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 
353/2022 – STGP/FM.

Processo nº 628/2022-FM
 EDITAL Nº 480/2022 – STGP/FM – CONVOCAÇÃO PARA AS 

PROVAS – ALTERAÇÃO DAS DATAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, TORNA PUBLICO A ALTERA-
ÇÃO DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas 
para preenchimento de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento Sociologia, junto ao Departamento de Saúde 
Pública da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, 
referente ao EDITAL Nº 353/2022 – STGP/FM, para provas a 
serem realizadas nos dias 15, 20 e 21 de Junho de 2022, con-
forme abaixo, nas dependências desta Faculdade de Medicina 
de Botucatu, no Departamento de Saúde Pública, Anexo verde.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de 

antecedência do horário estipulado, munidos com um dos 
seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da 
Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade 
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares (serão também aceitos digitalmente 
apenas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, 
desde que o candidato apresente o documento DIRETAMEN-
TE do aplicativo);

- estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova, sendo proibida a permanência de candidatos e de 
outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do 
local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 
mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata reco-
locação após a identificação. O descumprimento importará na 
eliminação do Concurso Público.

Calendário das provas:
Dia: 15/06/2022 (sexta feira)
Local: Departamento de Saúde Pública - Anexo Verde.
08h30 – sorteio do ponto da prova escrita e definição do 

ponto da prova didáticas
09h00 – prova escrita
Calendário das provas:

32690558-3 - 7 - 4 - 6 - 4 - 21
34038270-3 - 5 - 1 - 6 - 8 - 20
39773177-2 - 6 - 5 - 4 - 5 - 20
47046740-X - 6 - 0 - 8 - 6 - 20
55050837-5 - 8 - 3 - 5 - 4 - 20
46759533-1 - 6 - 3 - 6 - 4 - 19
57915523-7 - 9 - 3 - 5 - 2 - 19
34533192-8 - 3 - 4 - 7 - 3 - 17
26288624-8 - 6 - 1 - 7 - 2 - 16
47171691-1 - 5 - 3 - 4 - 2 - 14
34039076-1 - 4 - 2 - 5 - 3 - 14
Lista Geral – Classificados
Nome - RG - LP - M - LEG - I T.Acertos - Class.Prévia
ALAN KLEBER DA CRUZ - 26767377-9 - 12 - 7 - 4 - 7 - 

30 - 26
AMANDA REGINA SANCHES - 45133590-9 - 11 - 9 - 14 - 

10 - 44 - 1
ANA LAURA CAMARGO MOURA - 54588184-5 - 11 - 10 - 

9 - 10 - 40 - 10
ANGELA SPADARI - 52122314-3 - 10 - 3 - 7 - 9 - 29 - 28
ANGELICA CRISTINA TSUNODA - 47122665-8 - 14 - 10 - 

11 - 8 - 43 - 3
ANGELICA SPADARI - 52122315-5 - 13 - 8 - 4 - 7 - 32 - 23
BIANCA BARBIERI BRUNO - 44936344-2 - 8 - 7 - 7 - 8 - 

30 - 24
CESAR HENRIQUE GASPARINI PEREIRA - 4632401-1 - 12 - 

3 - 7 - 7 - 29 - 27
CRISTIANE OGAWA - 33593914-4 - 9 - 7 - 9 - 7 - 32 - 22
DEBORA CRISTIANE CARDOSO - 40740450-8 - 7 - 9 - 7 - 

6 - 29 - 29
FABIANE BOMBONATO TURINI - 27176531-8 - 10 - 9 - 8 

- 9 - 36 - 19
FERNANDA CARVALHO PEREIRA - 48572350-5 - 12 - 10 - 

9 - 10 - 41 - 7
FERNANDO MAURICIO MENGELE - 13771430-0 - 10 - 10 

- 10 - 9 - 39 - 12
GABRIELA FERNANDA BREGADIOLI - 46159599-0 - 13 - 10 

- 10 - 10 - 43 - 4
JAQUELINE MACEDO LOURENÇO - 40105353-2 - 13 - 9 - 

9 - 9 - 40 - 9
LAIS GONÇALVES CORADI - 45943624-7 - 12 - 3 - 7 - 6 

- 28 - 31
LARISSA MASSI DE SOUZA - 33784047-7 - 11 - 5 - 10 - 

10 - 36 - 18
LETICIA HARUMI MARQUES TANAKA - 36417235-6 - 12 - 

10 - 9 - 8 - 39 - 13
LUCAS DIEGO DO VALLE IGUERA - 40838386-0 - 10 - 9 - 

11 - 8 - 38 - 15
LUCAS RODRIGUES BENTO - 39075516-3 - 9 - 8 - 2 - 8 - 

27 - 32
MARCIA SANAE WATANABE - 42020191-9 - 11 - 4 - 5 - 5 

- 25 - 33
MATHEUS DE FREITAS VALLOTI - 42240383-0 - 11 - 9 - 5 

- 10 - 35 - 20
MAURICIO INACIO FELLIPE NETO - 32044827-7 - 14 - 8 - 

12 - 8 - 42 - 5
NATALIA BORGES MAGRI - 40306621-9 - 10 - 5 - 8 - 5 - 

28 - 30
PATRICIA TURCATO VIEIRA - 41785597-7 - 12 - 10 - 10 - 

7 - 39 - 11
RAFAELA PUPIN DE OLIVEIRA - 37777789-4 - 15 - 10 - 10 

- 9 - 44 - 2
SILVIO SANTANA DA SILVA - 95244379-1 - 13 - 5 - 8 - 8 

- 34 - 21
SIMONE FERRAZ MARINHO DE SOUZA - 29911138-6 - 13 

- 9 - 10 - 4 - 36 - 17
TALITA PINHEIRO PARRA B. DE OLIVEIRA - 34038239-9 - 15 

- 8 - 8 - 8 - 39 - 14
THIAGO CLAUDIO ROSSI - 32386847-2 - 13 - 10 - 9 - 9 

- 41 - 6
VANESSA OLIVEIRA FELICIO - 34039086-4 - 10 - 10 - 13 

- 7 - 40 - 8
VERIDIANA LOPES DIAS - 30972494-6 - 11 - 4 - 6 - 9 - 

30 - 25
VITOR DA SILVA MANZATTO - 38487866-0 - 12 - 10 - 6 - 

10 - 38 - 16
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Bauru, 07 de junho de 2022.
Faculdade de Engenharia - FE – Câmpus de Bauru
(Proc. 309/2022-FE/C-Bauru)
Faculdade de Ciências
 EDITAL 157/2022-STGP
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculda-

de de Ciências torna público, o Despacho nº 81/2022 D.FC, 
encaminhando deliberação ad referendum da Douta Con-
gregação NEGANDO provimento ao recurso impetrado pelo 
candidato Bruno Elias Penteado, RG: 327729119 , e man-
tendo a nota atribuída ao candidato no Edital nº 147/2022-
STGP - resultado e classificação para o preenchimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, sob o regime 
jurídico efetivo, na área do conhecimento Metodologia e 
Técnicas da Computação, para o Departamento de Compu-
tação (edital 35/2022)

(PROCESSO 670/2015-FC)
   Deliberação da Congregação de 02-06-2022
  Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP junto ao Departamento de Psicologia 
desta Faculdade, na área do conhecimento: Psicologia Expe-
rimental, conforme Edital nº 138/2022-STDARH - Resultado e 
Classificação Final.

  (Deliberação nº 294-2022)(Proc. 1167-2021).
 EDITAL Nº 155/2022 - STGP/FC – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 

no uso de suas atribuições, convoca JOÃO HENRIQUE DE 
ALMEIDA, portador do R.G. 12601563, classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Títulos e Provas para preen-
chimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Psicologia, na área de conheci-
mento: “Psicologia Experimental”, em jornada de 40 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico Efetivo (objeto 
do Edital de Abertura de Inscrições nº. 006/2022 - STGP/FC), 
a comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da 
data de publicação deste edital, nos horários das 9 horas às 
11 horas ou das 14 horas até 16 horas, junto à Seção Técnica 
de Gestão de Pessoas da Faculdade de Ciências - UNESP - 
Campus de Bauru, situada na Av. Engº. Luiz Edmundo Carrijo 
Coube, 14-01, Vargem Limpa, para anuência à contratação e 
apresentação de declaração de bens e valores que compõem 
o seu patrimônio privado (conforme Artigo 1º do Decreto 
nº 41.865, de 16/06/97) bem como apresentação dos docu-
mentos comprobatórios das condições exigidas no Edital de 
Abertura de Inscrições:

1. Currículo Plataforma Lattes atualizado;
2. Original e cópia do RG;
3. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF 

(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
4. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da 

última votação;
5. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado, 

da Certidão de Casamento;
6. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
7. Original e cópia da conclusão do curso, de acordo com 

a titulação exigida;
8. Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (folha de rosto, dados pessoais e último registro);
9. Declaração de antecedentes criminais;
10. 4 fotos 3 x 4.

11. Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja 
comprovação deverá se dar pela apresentação de: 1) Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; 2) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o can-
didato houver residido ou exercido cargo ou função pública nos 
últimos 5 (cinco) anos; 3) Atestado de Antecedentes Criminais 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 
Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

12. Comprovante de vacinação COVID-19.
13. Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício)
14. Comprovante de residência atualizado
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
03 – PEDRO HENRIQUE PAIOLA – 52400635-0
(Proc. nº 340/21-IQ/CAr)

CAMPUS DE ASSIS
Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 200/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 556/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área do conhecimento: Zoologia, sub-área 
de conhecimento: Zoologia de Invertebrados, no conjunto de 
disciplinas “Biogeografia Histórica e Filogeografia”, “Zoologia 
dos Invertebrados”, “Ênfase 1 - Estudo e Relatório de Impacto 
Ambiental” e “Ênfase 1 - Biologia Marinha e Oceanografia”, 
objeto do Edital nº 169/2022-FCL/CAs, para provas a serem 
realizadas, no modo presencial descrito no item 8.2.1 do referido 
Edital, e conforme descrito abaixo:

• - Dia 14/06/2022, às 8h – com apresentação na Sala da 
Secretaria do Departamento de Ciências Biológicas: aplicação 
da Prova Escrita;

• - Dia 14/06/2022, após o término da Prova Escrita: sorteio 
do ponto e agendamento da Prova Didática;

• - Dia 15/06/2022, no mínimo 24 horas após o sorteio do 
ponto: aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2022-2446-IREE8RE4A - ISABELA RIBEIRO ROCHA DE 

MORAES - 479439023 - SP
P2022-2446-IIINL2JL3 - JULIANA LíVIA VIEIRA - 483066758 

- SP
P2022-2446-3AP3647AA - JULIANA POMARI - 33816697X 

- SP
P2022-2446-U1EIDHQLA - LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA 

- 400639956 - SP

CAMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
 Faculdade de Engenharia - FE – Câmpus de Bauru
EDITAL Nº 213/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA 

COMPLEMENTAR
(CONCURSO PÚBLICO Nº 98/2021)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP 
- Faculdade de Engenharia - FE do Câmpus de Bauru, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos classificados na 
lista especial, para a realização da perícia complementar.

Candidato: ALINE APARECIDA DOS SANTOS VICENTE FORTE
Documento: 40718210
Emprego Público: 001 - Assistente Administrativo II (Área de 

atuação: Acadêmica)
Data: 14.06.2022
Horário: 9h30min
Candidato: ANDERSON BENEDITO DE OLIVEIRA
Documento: 18477244
Emprego Público: 001 - Assistente Administrativo II (Área de 

atuação: Acadêmica)
Data: 14.06.2022
Horário: 10h
Local:
Departamento de Perícias Médicas do Estado
Av. Prefeito Passos, s/n – Glicério – São Paulo/SP
CEP: 01517-020
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Bauru, 07 de junho de 2022.
Faculdade de Engenharia - FE do Câmpus de Bauru
(Proc. 662/2021-FE/C-Bauru)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
Faculdade de Engenharia - FE – Câmpus de Bauru
EDITAL Nº 214/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO, DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO 
PRÉVIA

(CONCURSO PÚBLICO Nº 137/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Uni-

versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP 
- Faculdade de Engenharia - FE – Câmpus de Bauru, no uso de 
suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos a nota 
da prova objetiva e a classificação prévia geral.

1. Nota da prova objetiva e classificação prévia:
Assistente Administrativo II (TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

SUBSTITUTO)
Ausentes
RG
53274069-5
45562426-4
28987320-4
60827248-6
41033518-6
42659645-6
45546362-1
49669738-9
33215493-2
45613561-3
40904565-2
20048947-1
49734000-8
41024822-8
47572355-7
Eliminados
RG - LP - M - LEG - I - T. Acertos
33595701-8 - 10 - 3 - 6 - 5 - 24
30935060-8 - 10 - 5 - 3 - 6 - 24
52382145-1 - 9 - 2 - 7 - 6 - 24
22875967-5 - 11 - 4 - 5 - 3 - 23

30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 11.7;

b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP;

d) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.9. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

12.10. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

12.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

12.12. É de responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações no DOE, referentes ao presente 
concurso.

12.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

12.14. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

12.16. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.17. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

12.18. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

12.19. Observado o disposto em 12.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

12.20 Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada 
pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o 
eventualmente prorrogado.

12.21 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição.

12.22 Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

12.23 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstân-
cia que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
no DOE.

ANEXO I
PROGRAMA
01) Acidez e basicidade em Química Orgânica
02) Alcenos e alcinos – propriedades, síntese e reações
03) Estereoquímica e análise conformacional
04) Haletos de alquila – Substituição nucleofílica e reações 

de eliminação
05) Álcoois, éteres e epóxidos – propriedades, síntese e 

reações
06) Compostos aromáticos e suas reações
07) Aldeidos e cetonas - propriedades, síntese e reações
08) Ácidos carboxílicos e derivados - propriedades, síntese 

e reações
09) Compostos heterocíclios – síntese e reatividade química
10) Compostos organometálicos
ANEXO II
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(Proc. nº 310/2022 – IQ/CAr)
Araraquara, 07 de junho de 2022
 EDITAL Nº 157/2022 - IQ/CAr
O Substituto do Diretor no exercício da Diretoria do Insti-

tuto de Química do Câmpus de Araraquara – UNESP, CONVO-
CA, o candidato abaixo relacionado, habilitado no concurso 
público para contratação no emprego público de Analista de 
Informática II (área de atuação: Redes e Infraestrutura), no 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, para com-
parecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas, sito na Rodovia Araraquara/Jaú – Km 01 – Prédio 
da Administração da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
Campus de Araraquara – SP, no horário das 14h às 16h30, 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura 
de Inscrições – Concurso Público nº 71/2021-STDARH-IQ/CAr., 
conforme segue:

1. Original e fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Original e fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar 

quite com a justiça eleitoral;
3. Original e fotocópia do Certificado de reservista;
4. Original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;
5. Original e fotocópia do cartão de Inscrição no PIS ou 

PASEP;
6. Original e fotocópia do CPF regularizado;
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8. 05 fotos 3x4 iguais e recentes;
9. Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
10. Comprovante de escolaridade correspondente a Gra-

duação de Nível Superior em Análise de Sistemas ou Sistemas 
de Informação ou Engenharia da Computação ou Ciência da 
Computação ou Tecnologia em Processamento de Dados.


